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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º - Inclui-se o art. 95-A na Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, com a seguinte redação:  

 
“Art. 95-A. Na contagem de prazos processuais, 

aplica-se o disposto no art. 219 da Lei 13.105, de 16 de março de 2015”. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Corregedoria Nacional de Justiça (CNJ) entende 
que a  contagem  de prazos processuais em dias úteis, prevista no artigo 219 do 
Código de Processo de Civil (CPC) de 2015, não deve ser aplicada nos processos 
em trâmite nos Juizados Especiais.  

 
Em defesa da razoável duração desses processos, 

a Ministra Nancy Andrighi manifesta seu total apoio à Nota Técnica 01/2016 do 
Fórum Nacional dos Juizados Especiais (Fonaje).  O documento pede a 
inaplicabilidade do artigo 219 do novo CPC aos Juizados Especiais. 

 
Entretanto, o Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil defende a regulamentação da contagem de prazos em dias 
úteis prevista no novo Código de Processo Civil no âmbito dos juizados 
especiais.  

“Segundo a OAB, a adoção da nova regra tem 
encontrado resistência sob o argumento de que atrasaria o andamento 

processual. Segundo ofício enviado ao CNJ, os juizados dos estados de Alagoas, 
Maranhão, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Pernambuco, Paraná, Santa 
Catarina, Sergipe e São Paulo definiram que a contagem, prevista no artigo 219, 
não deve ser aplicada. Os estados da Bahia, Espírito Santo, Goiás, Rio Grande 
do Sul e Rondônia ainda não decidiram, diz a OAB. Para a entidade, restará 
frustrado o objetivo do legislador de uniformizar o sistema caso cada juizado 
especial do país interpretar a regra por vontade própria, que poderá prejudicar 
a atuação dos advogados, o bom acompanhamento do processo e a prestação 
jurisdicional. ‘Não se mostra razoável transferir para o advogado a 
responsabilidade de conferir, caso a caso, dependendo do local de tramitação 

http://s.conjur.com.br/dl/prazo-cpc-oab-cnj.pdf
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do processo, o formato de contagem do prazo, o que acarretará insegurança 
jurídica’, diz o ofício”. (Revista Consultor Jurídico, 11 de maio de 2016). 

 
 

A  juíza Sandra Reves, do Tribunal Justiça do 
Distrito Federal e Territórios (TJDFT), assim se manifestou sobre o tema: “com 
efeito, não se pode olvidar que a forma de contagem dos prazos no sistema dos 
Juizados sempre obedeceu ao que determina o CPC e, com a mais respeitosa 
vênia a entendimentos contrários, não consigo justificar que, neste momento, 
apenas com o argumento da celeridade, se possa afastar a sua aplicação” 
(http://www.oabdf.org.br/slide/contagem-de-prazo-nos-juizados-especiais-
seguira-regras-do-novo-cpc). 

 
 
“Desde 1995 funciona assim: os prazos inerentes 

ao rito da Lei 9.099/95 são computados obedecendo-se à regra geral de 
cômputo de prazos do CPC. E, se tal regra geral modificou-se, passando a ser 

considerados apenas os dias úteis (artigo 219 do Novo CPC), não se afigura 
admissível, casuisticamente e sob premissas inválidas, aduzir que a regra geral 
de cômputo de prazos do novo CPC não se aplicará ao rito dos Juizados 
Especiais Cíveis” (Revista Consultor Jurídico, 31 de março de 2016). 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016 
 
 
 
 
 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.oabdf.org.br/slide/contagem-de-prazo-nos-juizados-especiais-seguira-regras-do-novo-cpc
http://www.oabdf.org.br/slide/contagem-de-prazo-nos-juizados-especiais-seguira-regras-do-novo-cpc
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e instalarão os Juizados 

Especiais no prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. No prazo de 6 (seis) meses, contado da publicação desta Lei, 

serão criados e instalados os Juizados Especiais Itinerantes, que deverão dirimir, 

prioritariamente, os conflitos existentes nas áreas rurais ou nos locais de menor concentração 

populacional. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.726, de 16/10/2012) 

 

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a sua publicação.  

 

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965 e a Lei nº 7.244, de 

7 de novembro de 1984.  

 

 

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12726-16-outubro-2012-774396-publicacaooriginal-137884-pl.html
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LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


